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PREGÃO ELETRÔNICO 

PROTOCOLO GERAL MINISTÉRIO DA DEFESA 
64583.018560/2021-22 EXÉRCITO BRASILEIRO N° 03/2022-HMAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME X 

5E0;0 DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos Controlados e Vacinas , destinados aos Beneficiários do 
Fundo de Saúde do Exército (Fusex) do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 
001-SEF, de 27 Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA D01,0" VOLUME 

Aos 09 dias do mês de 5eT6M 84-0 do ano de dois mil e vinte e 

dois, procedemos A abertura do VolumelPdo processo administrativo n' 

64583018560/2021-32, iniciando77-se.Com a folha n°

Hospital Militar de Area de Repife , 
UASG: 160199 

TOMAZ A ONIO FERNANDES RIBEIRO - 1° Ten 
Adjunto da SALC/HMAR'' 

1 
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do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contr._ tações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante— A 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade cla At 

de Registro de Preços. 
4.6.1.Caberd ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo A. Administração promover as negociações junto ao(,$) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o, preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 
fornecedor não puder ciimprir o,compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberàr, o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. softer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.9. 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato sup 

o cumprimenve- da 
o-

ÇLDE ARe 

<<\ 

eni 

CP AS 04, 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preps ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustifieadamente, nos termos do art. 49, §10 do 

Decreto n° 10.024/19. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao Órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações- da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efettiar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. No caso de adjiidioiçâo por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (ias 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
partes. /5' 

Município de Recife, PE,  G7   de  3 -0 L  de

CONTRATANTE: 

HAILT 

CONTRATADO: 

2-614Alk 
ASARA CAVALCANTE— Coronel 

Ordenador de Despesas 
.1 Digital JOAO MARCELO HEIDI 

JO 0 MARCELO gI tiL 5.10, TA0:03009i 1 
0 RCELCIISETIL1 

BETIM SCRTOLOT0103909193811, 
f1,2,-/SediAraclo PF Al, 

BO TOLOTO:0 3 9 .- :-.v....d—ten *2670001 I'll 0116AS SOLUTI 
1' r. 55, 0 6ICP-BresE, C.BFt 

09193811 Dela .2022.06.30 
14:41 32 -0100 

,A6L66.gT11,6612ASMED 
IISTAIRIIDORA DE MEDICAMENTOS 

JASMEI) TOA.10=763000137 
I ISDAP1A-61.460 DIS1RIBUIDORA DE 

DISTRIBUIDORA DE.,...,YortALV.min'tZaSSM34'7" 
MEDICAMENTOS. .,.g13:=Z ,';'.:guLr-PATatiat.41 

_TDA:30553797,0n0131
D66120M04.30 

JOÃO MARCELO BETIM BORTOLOTO 
CPF: 039.091.938-11 

14.47 08-02.00 
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15/06/2022 09:12 DIEx 

DIEx N2 129-Far Hosp/HMAR 
EB: 64583.007893/2022-15 

Do Chefe da Farmácia Hospitalar 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: 2° Parecer Técnico - PE 03/2022 
Anexo: 

22 PARECER_TECNICO_PE_03_2022 

1. 

ARE,:10
I 

Foutx 

Recife, PE, 26 de mgul tf2u. 

Remeto-vos em anexo o 22 Parecer Técnico dos itens constantes no Pregão 
Eletrônico n2 03/2022 (Controlados e Vacinas) desta UASG. 

2. Solicito-vos a possibilidade de fazer gestão no sentido de proceder 
a HOMOLOGAÇÃO dos itens com Parecer Técnico FAVORÁVEL deste Pregão Eletrônico, cujos os 
valores das propostas estão iguais ou menores que o Valor de Referência e/ou da CMED. 

3. Informo-vos ainda o consolidado deste 22 Parecer Técnico: 

Tipo de Parecer Técnico N2 dos Itens Qtde Observação 

Itens com Parecer Técnico Favorável 
apto para Homologação 

16 42 54 68 74 
115 169 188 

78 
09 

- 

Aptos pa ra 
Homologação 

• 

Itens com Parecer Técnico Favorável, 
porém com prego acima do Valor de 
Referência 

40 96 02 

Negociação 
com o 
Fornecedor 
para 
adequação 
do Preço 

[tens com Parecer Técnico Favorável, 
porém com preço acima do Valor da 
Tabela CMED 

•, 

. 13 137 
. 

02 

- 
Negociação 
com o 
Fornecedor 
para
adequação 
do Prego 

PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES - Maj 
Chefe da Farmácia Hospitalar 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method=imprimiaid_doc=212011 1/1 



15/06/2022 09:07 DIEx 

DIEx N2 147-Far Hosp/HMAR 
EB: 64583.008917/2022-45 

Do Chefe da Farmácia Hospitalar 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: 32 Parecer Técnico - PE 03/2022 
Anexo: 

32_PARECER_TÉCNICO_PE_03_2022 

gAARE4n 
..., 

i s- F01.14 0 

—1 r M 4C . 
ts--- I co 

t 
ATUR/k AN. 

r•N 
Recife, PE, 14 cf65junho de 2022. 

1. Remeto-vos em anexo o 32 Parecer Técnico dos itens constantes no Pregão 
Eletrônico n9 03/2022 (Controlados e Vacinas) desta UASG. 

2. Solicito-vos a possibilidade de fazer gestão no sentido de proceder 
a HOMOLOGAÇÃO dos itens com Parecer Técnico FAVORÁVEL deste Pregão Eletrônico, cujos os 
valores das propostas estão iguais ou menores que o Valor de Referência e/ou da CMED. 

RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA - Maj 
Respondendo pela Chefia da Farmácia Hospitalar do HMAR 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

10.47.44.6/sped/protocol o/redacao/eb/Redi gi rDiexSim pl esAction.do?method=i m pri mi r&id_doc=213361 



02/06/2022 08:36 

Meet 

angouts 

ACEITE VALOR ESTIMADO / PREGÃO 03/2022 (UNI HOSPITALAR LTDA)- licitacao.hmar2021@grrt413R-E9reil 

Pesquisar e-mail 

v• 

Fazer login 

Se você fizer n Inoin, sera conectado ao 

rn 

cop 
tigURA 

ACEITE VALOR ESTIMADO / PREGÃO C)f 

LICITACAO UNIHOSP 

para mim, Renato, Marcos, Tom 

Prezados, boa tarde! 

Ref. ao PREGÃO 03/2022 

COMPRASNET 

Conseguimos contato com o fornecedor e tivemos retorno r 

Item 20: R$ 53,45. 
Item 22: R$ 74,01. 

Quaisquer dúvidas ou informações adicionais, estamos à di: 

Atenciosamente, 

otaio de 
Seer de Lid 

+55819 

licitoca( 

9 Rua Ala 

Tel +SS 

www.u. 

. 

Menge g (cubicles api5s. n jernerla de tr .tt 

O Comunicof6n sujeito o sigilo. Sue recepOo ou ,
Message subject to arlidentioiliy. its undue reri ,

Isar 

det 
mist: 

https://mail.google.com/mail/u/0/?pli=1#inbox/FMfcgzGpGKbggcVpVtWQBchBQmjQIGbb 1/1 



Ao Sr.(a) Pregoeiro(a): 

Hospital Militar de Área de Recife 

t. 
A empresa Exemplarmed Comercio del5r'Odutds. 4orTSPita aVds kia 

871 /0001-46 INC.EST.0.39/0 

intermédio de seu representante legal o S.-fissiano lt., 

60684026321 e do CPF no 948.635.63O00'i i.ent 

Bairro Jose Bonifacio Erechim RS: 

Vein por meio it deste, SOLICITAR. DESCLASSIFICA4AO d if4r458,p 

arrematou apenas um item, o que o torna,inexequivel, em consequências dos encargos com entrega!0' 

41-4:44144;21fv,, 

cação fia empresa neste item passando-o para o próximo 

RUA: SERGIPE , 955 BAIRRO BELA VISTA kRE•OHEyI Ra,9.1.0,P1 
FONE (54) 3712 3655 
CNPJ: 23312.871/0001-46 • f , 10 HI re,titi 
TE: 039/0172910 
EMAIL: exemplarmedAbotéti&blr 

' 

• I r;ikiCt ti 0 

4'1:494 

vAr. 7.

Assiriadade forma 
. 114 494 sA: A 

..„AiSlAki. 0 RODRIGO,. '4 
-ThimiEL:94863,563oo 

tty I k l it{»1 

,Oado '2022.03.02 
4; D4: T7:57 -03'00' 

;' 

' 

4 I 



„ 
li*rt* MEDICAMENTOS EIRELI „ 

OFÍCIO DE ESCLARECIMENTO 

A Empresa DMC Distribuidoras, Comércio I ' Medibamento Eireli, inscriti no 
14

CNPJ sob n° 16970999000131, sediada na Av., Victório Luiz `Zaffari, 'n° '107 

Etechim/RS, por intermedio de seu representante Legal, Sr.' Loin i Bez, portadora da 

,arteira de Identidade no 1099654046, CPF 76692299004; vem respeitosamente perante 

Se 

., e4J r , , 

erfo ri to  0,Ateni 30 Em co 
4 likii'l!qf f41e ,11.10 . 11 

'ram '''ca'clag' trid s ,errpilearrj4te. Dlatató,i4i4: TiVf'efaifienfe', a :Oiktes f, 
atender o valor ofertado do produto poi S se trata 'de inn valor'inexeqüivel. 

oria enlarecer o que passa a expor: 
;., 

ceriora de algw4s itens dapregiio ocorrido.' . , 

Assim, solicitamos a desclassificação deste item, e passamos a oportunidade parp,,,, 

o próximo colocado. Pedimos desculpas pelo erro...-1

Aproveito a oportunidade para renovar os nossos protestos de elevada' e 

consideração. 

Ereckim, 09 de Fevereiro de 2022, 

9, 't 

' 

t , • 

RtINHAlit21

22 9O-O4 G 
DIACUSTREBOIDQRA,5, C.OktReg) 

D'MEDICAMENTOS E1RELt 

It& Caklas .Xinr:27-81,02 -s-Três Vendas 

L ifErii 14 1-16' 

CAL • 
DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO MEDICAMENTOS EIRELI 

Rua VictOrio Luiz Zaffari if 107 — Bairro Tres Vendas — Erechitn/RS — CEP: 99.713-158 
CNPJ: 16.970.999/0001-31 — Inscrição Estadual: 039/0164119 

Fone: (54) 3519-0702/2106-5767 — e-mail: dmcmedicamentos@yahoo.com.br 



27/06/2022 13:59 DIEx 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DlEx N2 127-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.009482/2022-56 

0,pE. ARE4
"c* 

0 'Po 

rn 

INATURA 

Recife, PE, 27 de junho de 2022. 

Do Adjunto da SALC 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: Solicitação de homologação total - PE 03/2022 - Aquisição de Medicamentos 

Controlados e Vacinas 

1. Solicito a possibilidade de homologação total junto ao Ordenador de 
Despesas do Pregão Eletrônico 03/2022 - Aquisição de Medicamentos Controlados e 
Vacinas, pregoeiro 1° Ten Ribeiro, adjudicado no dia 27/06/2022 As 13:40 hs. 

2. Informo que os itens adjudicados foram: 

01,03,05,07,09,11,13,16,17,20,22,23,25,27,29,30,31,33,35,37,42,43,45,48,49,51,52,54,55,57,59, 

6164,65,68,69,71,74,75,83,84,86,88,89,91,93,98,99,102,111,113,115,119,120,124,126,128,130, 

134,135,136,137,139,141,144,146,148,150,151,153;155,157,159,161,163,165,167,170,171,173, 

175,176,181,183,185,186,188,189,191,199,201,204,206,207,210,211,215,216,217,220,222,227, 

229,235. *. 

3. !tens Desertos: 

79,82,129,160,162,164,166,178,179,193,195,197,205,219,221,224,225,228,230,231,232,233,23i 

236,237,238,239,240. 

4. Itens Cancelados Acima do Estimado /CM ED: 

15,19,21,39,40,41,47,50,53,63,67,73,77,80,81,85,87,95,96,97,101,103,104,105,106,107,108,109 

110,117,118,121,122,123,125,127,131,132,133,143,145,147,149,169,177,180,187,194,196,198, 

203,209,213,214,223,226; 

todas as propostas para estes itens estão acima do estimado ou da tabela 
CMED, fornecedores não aceitaram baixar ou negociar suas propostas iniciais ao valor de 
referência. 

5. Itens Estepe ( Cancelados Conforme Previsto em Edital): 

02,04,06,08,10,12,14,18,24,26,28,32,34,36,38,44,46,56,58,60,62,66,70,72,76,78,90,92,94,100,11 

114,116,138,140,142,152,154,156,158,168,172,174,182,184,190,192,200,202,208,212,218. 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=214262 1/2 
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TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO - 1° Ten 
Adjunto da SALC 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=214262 2/2 
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HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 115 2/2022 - UASG 160139 

N2 Processo: 64590004063201771 . Objeto: Credenciar OCS e PIA para prestaç5o de 
serviços de assistência medico-hospitalar, ambulatorial, odontologico, atenç5o domiciliar 
(HOME CARE), transporte de pacientes em ambulinclas e de apoio diagnóstico e 
terapêutico aos usuarios do Sistema de Atendimento Médico-hospitalar aos Militares do 
Exército, Pensionistas Militares e seus Dependentes (SAMMED) e aos beneficiários da 
Prestaç5o de Assistência 3 Saúde Suplementar dos Servidores Civis do exército Brasileiro 
(PASS) Total de Itens Licitados: 00010. Fundamento Legal: Art. 25k, Caput da Lei n2 8.666 
de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competigio. Declara0o de lnexigibilidade em 
27/06/2022. RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT. Ordenadora de Despesas. 
Ratificaç5o em 28/06/2022. FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA. Comandante da 75 Rm. 
Valor Global: R$ 1.680.000,00. CPF CONTRATADA 051.314.554-05 RICHELY DANTAS 
WANDERLEY RAMALHO. Valor: R$ 50.000,00. CNN CONTRATADA : 07.510.778/0001-90 CPO 
- CENTRO PARAIBANO DE ONCOLOGIA S.A.. Valor: R$ 500.000,00. CNPJ CONTRATADA : 
09.143.967/0001-05 INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA DR ELY CHAVES LTDA. Valor: 
R$ 200.000,00. C.PF CONTRATADA: 124.467.054-56 JULIA MARIA MORENO UMA. Valor R$ 
30.000,00. CNN CONTRATADA: 13.894.995/0006-38 HEMATO -SERVICOS DE HEMOTERAPIA 
LTDA. Valor: R$ 200.000,00. CNPJ CONTRATADA : 19.337.279/0001-21 CHRONUS PILATES 
SERVICOS LTDA. Valor: R$ 50.000,00. CNPJ CONTRATADA : 42.790.293/0001-06 RUBIA 
()ACOSTA ARAUJO. Valor: R$ 50.000,00, CNPJ CONTRATADA 43.480.559/0001-79 
INSTITUTO COGNITIVA LTDA. Valor: R$ 50.000,00. CNPJ CONTRATADA : 44.049.453/0001-88 
JANETE ARAUJO PEREIRA DIN1Z. Valor: R$ 30.000,00. CNPJ CONTRATADA : 
44.428.222/0001-85 ANESTESIA SERVICOS MEDICOS LTDA. Valor: R$ 500.000,00 

(SIDEC - 29/06/2022) 160139-00001-2022NE002277 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL 
EDITAL 

PROCESSO SELETIVO Ne 1/2022 UASG 160345 

N2 do Processo Administrativo (NUP): 64592.012423/2021-75. REABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO PARA CURSO DE AUXILIAR EM SAUDE BUCAL. 0 Hospital de Guarniç5o de Natal 
(HGuN), no uso de suas atribuições, torna pública a reabertura do Processo Seletivo para 
ingresso no referido curso, 71 turma, para candidatos militares e civis com o Ensino 
fundamental concluído, a ser ministrado pela Clinica Odontológica deste estabelecimento. 
0 curso é gratuito e tem Ink]," previsto para 7k turma em 08/08/2022, com carga horária 
total de 500 horas. Periodo de inscrIções: Vagas remanescentes: 30/06/2022 a 
16/07/2022. 

ANDREA GUIMARAES GURGEL - Ten Cel 
Diretora do Hospital de Guarniçio de Natal 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

72 DEPOSITO DE SUPRIMENTOtt; 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2021 - UASG 160198t1 S As 

Número do Contrato: 1/2021.
N2 Processo: 64361.003556/2020-93. 
Pregio. Ng 19/2020. Contratante: 72 DEPOSITO DE SUPRIMENTO. Contratado: 
02.558.157/0001-62 - TELEFONICA DO BRASIL S.A.. Objeto: Tem como objeto a prorrogaç5o 
do prazo de vigência para 24 meses, podendo ser prorrogado até a data limite de 
24/08/2026 do contrato continuado.. Vigência: 22/03/2022 a 21/03/2024. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 1.119,12. Data de Assinatura: 22/03/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 22/03/2022). 

108 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 4/2022- UASG 160050 

Na Processo: 64579001589202215. Objeto: Registro de quisig5o de 
equipamentos e materials, bem como contratn5o de treinamento, com a finalidade de 
implantagio e hospedagem do Sistema de Informações Hospitalares - 51H-EB (sistema 
adotado no escopo do Projeto EB-S@aude) no Hospital Geral de Fortaleza (1-1GeF).. Total de 
Itens Licitados: 14. Edital: 30/06/2022 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 15h30. 
Endereço: Av. Desembargador Moreira, 1500 - Aldeota, Aldeota - Fortaleza/CE ou 
https://www.gov.br/compras/edita1/160050-5-00004-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 30/06/2022 Ss 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/07/2022 
as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Total geral de itens: 14 
(quatorze). 0 edital encontra-se disponível através do sitio 
https://www.gov.br/compras/pt-br.. 

URA 

PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL 
Ordenador de Despesas do Hospital Geral de Fortaleza 

(SIASGnet - 29/06/2022) 160050-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2022 - UASG 160050 

Na Processo: 64579004532202278. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisiç5o de equipamentos odontológicos, incluindo o serviço de Instalag5o, 
treinamento operacional, assistência técnica e manutenç5o preventiva e corretiva com 
reposig5o de peças na prestnio de garantia, para atender as necessidades do H Ge F.. 
Total de [tens Licitados: 2. Edital: 30/06/2022 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 15h30. 
Endereço: Av. Desembargador Morelra, 1500 - Aldeota, Aldeota - Fortaleza/CE ou 

RESULTADO DE JULGAMENTO https://www.gov.br/compras/edita1/160050-5-00006-2022. Entrega das Propostas: a partir 
PREGÃO Ne 2/2022 de 30/06/2022 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/07/2022 

as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Total geral de itens: 02 (dois). 
0 Hospital Militar de Area de Recife torna público que o objeto deste preg5o O edital encontra-se disponivel através do titio https://www.gov.br/compras/pt-br.. 

foi adjudicado ehomologado para as seguintes empresas: 02.472.743/0001-90DIMAIAB 
ELETRONICS DO BRASIL EIRELI,ITENS 79, 241, 242, 251, 255, 257, 279, 280,311, 312, 319 e 
335. 12.666.137/0001-58 QUALITYCIENTIFICA LTDA, ITENS 53 e 259.07.946.534/0001-54 MT 
COMERCIAL MEDICA LTDA,ITENS 1, 7, 9, 13,37, 55, 57, 69, 75, 85, 87, 91, 93, 99, 103,108, 
109, 111, 120, 235, 239, 263, 273, 290 e322. 01.274.126/0001-17 D OXXI NORDESTE 
LTDA,ITENS 19, 47, 73, 95, 157, 159, 161, 163, 165,167, 169, 171, 173, 175, 177, 179, 
181,183,185,187, 197, 199, 201, 203, 205, 207, 209,211,213,215, 217, 221, 223, 229, 261, 
262 e 281. Ata deregistro de preços com validade de 12 meses,a contar da data da 
assinatura.Responsavel pelojulgamento: 325GT PAULA, Pregoeira. 

MARTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de despesas 

(SIDEC - 29/06/2022) 160199-00001-2022NE000001 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N2 3/2022 

0 Hospital Militar de Area de Recife torna público que o objeto deste preg5o 
foi adjudicado ehomologado para as seguintes empresa: CNN-4473671/0001-51, CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA -1TENS-16,42,48,64,74,83,86,88,102,124,126, 
128,130,134, 144,146,148,150,188,204,206,210; CNN-06132785/0001-32 - MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP EIRELI - ITENS-57,59,91,93,151,157,167,181; 
CNPJ-12420164/0009-04-CM HOSPITALAR SA- ITENS159,161,163; CNPJ-35186943/0001-35 
- SINERGIA FARMACEUTICA LTDA -ITEM-120; CNPJ-30553793/0001-37 - JASMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ITENS-31,183;CNPJ-31097402/0001-80 - ADL 
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ITENS 139,173; CNPJ-31219338/0001-62 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ITENS-75,84;07484373/0001-24-UNI 
HOSPITALAR LTDA -ITENS-20,22,165,186; CNPJ-36099392/0001-35, APOTEK DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
ITENS:01,03,05,17,29,33,35,37,45,55,69,71,89,99,111,113,141,176,189,191,199,207;cnpj-
36191620/0001-00, MS HOSPITALAR EIRELLItens:07,11,43,52,65,115,136,201; CNPJ-
04307650/0025-02 - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSHOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA, ITENS -220,222,227,229,235; CNN-05400006/0001-70, FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,ITENS - 51, 54, 135;CNN-0867637/0001-5S, 
DISTRIBUIDORA DE MED PROSAUDE LTDA - ITENS-137,211; CNN-31151224/0001-28, 
ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-Item-216; CNPJ-05106015/0001-52 - 
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ITEM 119; CNN-
35310181/0001-37 - EREFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELU - ITEM-153; CNN-
08778201/0001-26 • DROGAFONTE LTDA- ITENS-30,98,170,175; CNP1-35250918/0001-73 - 

L FERREIRA DACOsTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ITENS-
09,13,23,25,27,49,61,155,171,185,215,217; CNN-03674752/0001-40 - CIRURGICA MONTE 
BELO LTDA -ITEM-68 - PREGÃO 03/2022 - Medicadmentos Controlados e vacinas - Ata de 
registro de preços com validade de 12 meses, a contar da data da assinatura.Responsivel 
pelo julgamento:1aTen TOMAZANTONIO FERNANDES RIBEIRO, Pregoeiro. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC- 29/06/2022) 160199-00001-2022NE000001 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ne 12/2021 

0 Hospital Militar de Area de Recife torna público que o objeto deste preg5o 
12/2021, foi adjudicado e homologado para as seguintes empresas:CNPJ: 06.204.103/0001-
50 RS DOS SANTOS COMERCIOEIRELI, itens 102,104 e 106. 11.619.992/0001-56PRIOM 
TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI, iten545,47 e 49. Ata de registro de pregos com 
validade de 12 meses, a contar da data da assinatura. Responsável pelo julgamento: 363GT 
VERONICADA SILVA, Pregoeira. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de despesas 

(SIDEC - 29/06/2022) 160199-00001-2022NE000001 

PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL 
Ordenador de Despesas do Hospital Geral de Fortaleza 

(SIASGnet- 29/06/2022) 160050-00001-2022NE000001 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 102 REGIÃO MILITAR 
AVISO DE UCITAÇA0 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2022 - UASG 160051 

N2 Processo: 64624009550202172. Objeto: Serviço de licença pelo uso de 
software para as UGVs do GCALC da 10a RM.. Total de !tens Licitados. 6. Edital: 30/06/2022 
das 09h00 as 11h30 e das 13h00 As 16h00. Endereço: Av, Eduardo Girao, 1533 - Bairro de 
Fatima, Fátima - Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/160051-5-00007-
2022. Entrega das Propostas: a partir de 30/06/2022 is 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/07/2022 as 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

LUIS FERNANDO GOUVEA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 29/06/2022) 160051-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2022- UASG 160051 

N2 Processo: 64624000546202220. Objeto: Registro de preços para eventual 
contrataçlo de serviços de manuten0o preventiva e corretiva dos equipamentos do Posto 
Central de Abastecimento do Parque Regional de Manutengio/10, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de !tens Licitados: 
13. Edital: 30/06/2022 das 09h00 as 11h30 e das 13h00 is 16h00. Endereço: Av. Eduardo 
Girao, 1533 - Bairro de Fatima, - Fortaleza/CE ou 
https://www.gov.br/compras/edita1/160051-5-00004-2022. Entrega das Propostas; a partir 
de 30/06/2022 as 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/07/2022 
as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

LUIS FERNANDO GOUVEA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 29/06/2022) 160051-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 3/2022 - UASG 160051 

Ng Processo: 64624002693202234. Objeto: Canhio Monitor Fixo, para 
agua ou espuma, fabricado em aluminio anodizado, conexSo de entrada 
roscada, movimento vertical e horizontal, controle remoto com fio, elétrico 24 
volts, regulagem jato sólido e neblina, vaao de até 350 gpm (1325 Ipm). 
Fornecido com esguicho de jato sólido. Compativel com a viatura (MMUS 
CHOQUE SVELTO/COMIL OF 1730 32 PSG 4 X 2 MERCEDES-BENZ 2013. 
Fornecimento com instalag5o na referida viatura.. Total de liens Licitados: 1. 
Edital: 30/06/2022 das 09h00 Ss 11h30 e das 13h00 as 16h00. Endereço: Av. 
Eduardo Girao, 1533 - Bairro de Fatima, - Fortaleza/CE ou 
https://www.gov.br/compras/edita1/160051-5-00003-2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 30/06/2022 As 09h00 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 12/07/2022 As 09h00 no site www.gov.br/compras. 
Informações Gerais: . 

LUIS FERNANDO GOUVEA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 29/06/2022) 160051-00001-2022NE000001 

Este documenta pode ser verificado no endereço eletrtnico 
littp.//wvinvinalovibriautenticidade.htnil, axle alas° 05302022063000024 

Document* asonado digitalmente conform. MR na 2.200.2 de 24/03.,2001, ICP 
que inStoal a infraestrutura de Chaves Pidallas Brasileira • iC0i5rasa .5 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 
SALC/HMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, na 
cidade do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG 
Secundária), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-22,
publicado no Diário Oficial da Unido n° 122, de 30 de Junho de 2022 — Seção 3 (página 24), RESOLVE 
registrar os pregos da empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA, 
inscrita(s) no CNPJ 44.734.671/0001-51, com sede na Rod. Itapira-Lindóia, km 14, Itapira/SP, CEP 13970-
000, neste ato representada pelo (a) Sr (a) ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO — brasileiro (a), portador da 
cédula de identidade RG 24.837.066-2 SSP-SP e do CPF: 246.842.158-22, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Área de Recife, especificado(s) Termo de Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

44.734.671/0001-51 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
Critéio 

L:nIda0.e. de' Valoi Item.,   ...... . . Quai¡t.id4de . , Forecm en ...... .... . tario 

16 Biperideno  Ampola 1,00 ML 300 R$ 2,5900R$ 2,0600 
Marca: CRISTALIA-CINETOL 

-n 

R$ 618,0000 

1/8 
ALES5ANDRistl"dek—' 
OROTOU AIFRO ROTOU 

CAMARGO:2 ciS2 ARG° 24684'15
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NgVs p ti 490 

• FOLHA: )40 
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0,▪ AS 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 

'7 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cinetol 5mg/m1- Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x lml (Lactato de Biperideno) * 

Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0096.012-6 * Procedência: Nacional * Marca: 

Cristalia * Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * 

Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas 

inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir 

direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 

todas as exigências do Edital 
42 Clorpromazina Frasco 2 0, 00 100 R$ 6,6800R$ 6, 2 000 

ML 

R$ 62 0 , 0 00 0 

Marca: CRISTALIA-LONGACTIL 
Fabricante: Cristalia Produtos Quimicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Longactil 40mg/m1- Solução Oral - Caixa com 10 frascos x 20m1(Cloridrato de 

Clorpromazina) *Similar* Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0226.013-1 * Procedência: Nacional * 

Marca: Cristália * Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias 

* Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas 

inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir 

direta ou Indiretamente no custo do fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 

todas as exigências do Edital 
48 Escetamina Ampola 2,00 ML 1000 R$ R$ R$ 14.700,0000 

17,7800 14,7000 

Marca: CRISTALIA-KETAMIN 
:abricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
::odelo / Versão: NÃO SE APLICA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ketamin NP 50mg/m1- Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x 2m1 (Cloridrato de 

Escetamina) * (DCB foi alterada pela Anvisa de: DEXTROCETAMINA para: ESCETAMINA) * Referência * Validade do Produto: 24 meses * 

Registro no Ministério da Saida: 1.0298.0213.007-4 * Procedência: Nacional * Marca: Cristalia * Fabricante: Cristalia Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos 

termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes a entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, 

impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * 

Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

64 Etomidato Ampola 10,00 400 R$ R$ R$ 6.336,0000 

ML 20,7300 15,8400 

Marca: CRISTALIA-ETOMIDATO 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA() SE APLICA 
Descrição Detalhada.do Objeto Ofertado: Etomidato 2mg/mi - Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x 10ml (Etomidato) * 

Generic° * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da SaUde: 1.0298.0262.002-0 * Procedência: Nacional * Marca: Cristalia 

* Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. *Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de 

Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes A entrega, 

tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 

indiretamente no custo do fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas As 

exigências do Edital 
74 Fenobarbital  Ampola 2,00 ML 800 R$ 2,0100R$ 2,0100 R$ 1.608,0000 

Sódico 

Marca: CRISTALIA-FENOCRIS 

!,abricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. 
odeio / Versão: NA° SE APLICA 
escrigão Detalhada do Objeto Ofertado: Fenocris 100mg/m1 - Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x 2m1 (Fenobarbital) * Similar 

* Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0016.019-7 * Procedência: Nacional * Marca: Cristalia * 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de 

Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes a entrega, 
tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as 
exigências do Edital 

83 Fentanila Frasco 10,00 20000 R$ 6,8500R$ 5,5000 R$ 110.400,0000 

ML 

Marca: CRISTALIA-FENTANEST 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fentanest 0,05mg/m1- Solução Injetável - 25 frascos-ampola x 10m1 (Citrato de Fentanila)* 
Similar * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0081.015-9 * Procedência: Nacional * Marca: Cristalia 
* Fabricante: Cristalia Produtos Quimicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de 
Pagamento: 30 dias * Deciaramos, nos termos do presente edital, que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, 
tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento *Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as 
exigências do Edital 

86 Fentanila Ampola 2,00 ML 500 R$ R$ R$ 6.220,0000 

13,0900 12,4400 

Marca: CRISTÁLIA-NILPERIDOL 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
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FOLHA: 

Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nilperidol 0,0785 + 2,5mg/m1- Solução Injetável - Caixa com 50 ampolas x 
Fentanila + Droperidol) * Referência * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0302.006 
Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 1.80 dias * 

Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos 

os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os 

produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 
88 Flumazenil Ampola 5,00 ML 3000 R$ 7,6000R$ 7,1500 R$ 21.450,0000 

Marca: CRISTALIA-FLUMAZIL 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: MAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Flumazil 0,1mg/m1- Solução Injetável - Caixa com 10 ampolas x 5m1 (Flumazenil) * Similar * 

Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0287.003-5 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * 

Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de 

Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, 

tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às 

exigências do Edital 
102 Haloperidol Ampola 1,00 ML 150 R$ 7,5600R$ 5,5000 R$ 825,0000 

Marca: CRISTÁLIA-HALO 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: MAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Halo Decanoato 70,52mg/m1 - Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x 1mI (Decanoato 

de Haloperidol)* (equivalente a 50mg de Haloperidol) * Similar * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 

H 0298.0240.004-7 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da 

vroposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o 

prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do 

presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 
124 Metadona Comprimido 1000 R$ 0,6600R$ 0,4700 R$ 470,0000 

Marca: CRISTALIA-MYTEDOM 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Model* f  Versão: NAO SE APUCA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mytedom 5mg - Caixa com 2 blisteres x 10 comprimidos (Cloridrato de Metadona) * 
Referência * Validade do ProdUto: 24 meses* Registro no Ministério da Saida: 1.0298.0138.008-5 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no 
convênio CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias 
* Declaramos, nos termos do presente edital, que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, 
fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do 
fornecimento *Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

126 Metadona Comprimido 1000 R$ 1,1400R$ 0,9000 R$ 900, 0000 

Marca: CRISTALIA-MYTEDOM 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mytedom 10mg - Caixa com 2 blisteres x 10 comprimidos (Cloridrato de Metadona) * 
Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0138.010-7 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no 
convênio CONFAZ Mr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias 
* Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, 

ates, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do 
rornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

128 Metadona Ampola 1,00 ML 300 R$ 3,6900R$ 3,1300 R$ 939,0000 

Marca: CRISTALIA-MYTEDOM 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: MAO SE APLICA 
Descrição -Detalhada do Objeto Ofertado: Mytedom 10mg/m1 - Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x lml (Cloridrato de 
Metadona)* Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Satide: 1.0298.0138.014-1 * Procedência: Nacional * 
Marca: Cristalia * -Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto 
no convênio CONFAZ Nr. 87/02 e alteragões" * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 
dias * Dedaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: 
taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo 
do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 

130 Midazolam Frasco 10,00 50 R$ R$ R$ 970,0000 

ML 20,5400 19,4000 

'6\

nn 
moo _eo 
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Marca: CRISTÁLIA-DORMIRE 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: MAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dormire 2mg/m1- Solução Oral - Caixa com 12 frascos x 10m1 + 12 dosadores (Midazolam) * 
Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0143.007-4 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * 
Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas 
inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir 
direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 
todas às exigências do Edital 
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134 Midazolam Ampola 3,00 ML 6000 R$ 3,8100R$ 3,8100 
Marca: CRISTALIA-DORMIRE _ 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dormire 5mg/m1- Solução Injetável - Caixa com 10 ampolas x 3m1 (Midazolam) *Similar* 
Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0143.011-2 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos FarmacOuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de 
Pagamento: 30 dias * Dedaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado Inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, 
tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às 
exigências do Edital 

144 Morfina  Ampola 1,00 ML 10000 R$ 3,6400R$ 2,5000 R$ 25.000,0000 

Marca: CRISTALIA-DIMORF 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dimorf 10mg/m1 - Solução Injetável - Caixa com 50 ampolas x 1m1 (Sulfato de Morfina) * 
Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0097.003-2 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália 
* Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no convênio 
CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * 
Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado Inclui todos os custos e despesas Inerentes à entrega, tais como: taxas, 
fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do 
fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 

146 Morfina- Comprimido 8000 R$ 0,6900R$ 0,4200 R$ 3.360,0000 
Marca: CRISTÁLIA-DIMORF 
Fabricante: Cristálla Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dimorf 10mg - Caixa com 5 blisteres x 10 comprimidos (Sulfato de Morfina)* Referência * 
Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0097.042-3 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * 
Fabricante: Cristália Produtos Quirnicos Farmacduticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no convênio 
CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 180 dias *:Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * 
Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes a entrega, tais como: taxas, 
fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do 
fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 

148 Morfina  Comprimido 8000 R$ 1,6100R$ 1, 1 4 0 0 R$ 9.120,0000 
Marca: CRISTÁLIA-DIMORF 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: WAD SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dimorf 30mg - Caixa com S blisteres x 10 comprimidos (Sulfato de Morfina) * Referência * 
Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saida: 1.0298.0097.043-1 * Procedência: Nacional * Marca: Cristélia * 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no convênio 
CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * 
Dedaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, 
fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do 
fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 

150 Nalbu f ina  Ampola 1,00 ML 150 R$ R$ R$ 1.648,5000 
Cloridrato  13,1700 10,9900 

Marca: CRISTALIA-NUBAIN 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA-0 SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nubain 10mg/mt - Solução Injetável - Caixa com 25 ampolas x lmi (Cloridrato de Nalbufina) 
* Referência * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0284.007-1 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Quimicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * 
Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado indui todos os custos e despesas 
inerentes a entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir 
direta ou indiretamente no custo do fornecimento Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 
todas a' s exigências do Edital 

188 Remifentanila  Frasco—Ampola 1000 R$ R$ R$ 37.500,0000 
cloridrato  45,0600 37,5000 

Marca: CRISTALIA-REMIFAS 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Remifas 2mg - PO Li6filo Injetável - Caixa com 5 frascos-ampola (Cloridrato de Remifentanila) 
* Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0422.002-1 * Procedência: Nacional * Marco: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * 
Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas 
inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir 
direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 
todas às exigências do Edital 

204 Sevoflurano  Frasco 250,00 200 R$ R$ R$ 58.000,0000 
ML 399,0000 290,0000 

Marca: CRISTALIA-SEVOCRIS 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: 0,0 SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sevocris 100% Inalante - Caixa com 1 frasco x 250m1(Sevoflurano) * Similar Validade do 
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Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0148.001-2 * Procedência: Nacional * Marca: Cristalia * F%icante: Cinstáliak 
Produtos Quimicas Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Paga ento: 30 dias 4) 
Dedaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes a entrega, tais corno: taxas, 
fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do 
fornecimento * Dedaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

206 Tiopental  Frasco—Ampola 30 R$ R$ R$ 986,4000 
sódico 47,3200 32,8800 

Marca: CRISTALIA-THIOPENTAX 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: WAD SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Thiopentax lg - Pó para Solução Injetável - Caixa com 25 frascos-ampola x 1 grama 
(Tiopental Sodico) * (Não acompanha diluente) * Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 
1.0298.0094.004-4 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da 
Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de Pagamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o 
prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do 
presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 

210 Tramadol Frasco 1 0, 00 30 R$ R$ R$ 5 9 4 , 0 0 0 0 
C1oridrato ML 20,8000 119,8000 

Marca: CRISTALIA-TRAMADON 
Fabricante: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tramadon 100mg/m1- Solução FOral - Caixa com 1 frasco x 10m1(Cloridrato de Tramadol) * 
Similar * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0261.002-5* Procedência: Nacional * Marca: Cristália 
* Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 180 dias * Prazo de Entrega: 30 dias * Condição de 
2agamento: 30 dias * Declaramos, nos termos do presente edital, que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, 
tais como: texas, fretes, embalagens, impostos, encargos socials e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edltal que os produtos cotados atendem todas às 
exigências do Edital 

Total do Fornecedor: R$ 324.724,9000 

Valor Global da Ata: 
R$ 

2.037.364,1500 

rlk listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta corno 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item natl poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitfüv.as_dos, 
cr) ASSI 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços paraCO, órg 

gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máxinlo 

dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de- registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do mamero de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 
4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações- já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas A aderentes anteriores, não ultrapasse 

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórddo•TCU n°2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgdo não participante que aderir A ata competem os atos relativos A 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Pregos. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgdo não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo A Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a cotrunicação 1 rn 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penafiVeA RA 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 
Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 50, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERMS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de reastro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nogy,erni 
do art. 12, §10 do Decreto n°7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

CONTRATANTE: 

HAILT 

CONTRATADO: 

io de Recife, PE,  eir  de  OV-AAd  de 

a_mict 
ASARA CAVALCANTE—. Coronel 

Ordenador de Despesas 

Assinado de forma digital por 

ALESSANDRO ROTOLI ALESSANDRO ROTOLI 
c 

CAMARGO:24684215822 
AmDados:AR 2%02:22460 78.0442 11 51 .8.5212, 0 7

-0300' 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 

SALC/HMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 0 563, Boa Vista, na 
cidade do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (IJG 
Secundária), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-22,
publicado no Diário Oficial da Unido n° 122, de 30 de Junho de 2022 — Seção 3 (página 24), RESOLVE 
registrar os preços da empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLÓGICOS .LTDA, inscrita(s) no CNPJ 04307650/0025-02, com sede em Strc Trecho 3, Conjunto C, 
Box 04, Brasilia, Distrito Federal, Cep:71225-533, neste ato representada pelo (a) Sr (a) MARIANA LUCCI 
DE OLIVEIRA — brasileiro (a), portador da cédula de identidade RG 28797194-6 e do CPF: 269059828-06, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Área de Recife, especificado(s) •Termo de Referencia, anexo 1 do edital de Pregão 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem: 
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04.307.650/0025-02 - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR , 
ONCO 

-   Unidade de 
Quanticidde 74-ior • 7brnecimento 

220 Vacina Seringa 
Marca: VAQTA 25UI — 0,5ML 
Fabricante: Merck Sharp & Dohme Corp. 
Modelo / Versão: 25 U SUS IM CT 1 FA VD INC X 0,5 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOME COMERCIAL: VASTA 25UI — 0,5ML - VACINA PRINCÍPIO 
ATIVO: VIRUS DA HEPATITE A PURIFICADO INATIVADO APRESENTAÇAO: 25 U SUS IN) IM CT 1 FA VD INC X 0,5 
ML RMS: 1002900300010 VALIDADE: 36 MESES PROCEDÊNCIA: ESTADOS UNIDOS FABRICANTE: Merck Sharp & 
Dohme Corp. 
222. Vacina SentittpT R$. 8-'7 411;6%343.705 00 %. 

Mama: VAQTA. SOU — ,'0ML 
Fabricante:- Merck Sharp -& Dohme Corpi 
Modelo/ Versão -50 U SUS INJ. IM CT 1 FA VD INC X 1,0.ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado r: NOME COMERCIAL: VASTA 500-- i3OML - VACINA PRINCIPIO 
ATIVO: VÍRUS DA HEPATITE A PURIFICADO INATIVADQ APRESENTAÇAO 50 U SUS 'IN) IM CT 1 FA VD INC X 1,0 
ML RMS: 1002900300037 VALIDADE: 36 MESES PROCEDENCIA: ESTADOS UNIDOS FABRICANTE: Merck Sharp & 
Dohme Corp. 
227 Vacina Seringa 0,50 1000 R$ 203,07 R$ 

ML 203.070,00 

.500 R$ 58,78 R$ 29.390,00 

Marca: MENVEO 
Fabricante: GSK VACCINES S.R.L 
Modelo / Versão: 10 MCG PO LIOF INJ X 1 DOSE CT FA VD TRANS + 5-5-5 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOME COMERCIAL: MENVEO - VACINA MENINGOCOCICA ACWY 
PRINCIPIO ATIVO: Oligossacarideo Meningocócico A Oligossacarideo Meningockico Y Oligossacarideo 
Meningocácico W135 OLIGOSSACARÍDEO MENINGOCÓCICO DO GRUPO C APRESENTAÇAO: 10 MCG PO LIOF IN) 
X 1 DOSE CT FA VD TRANS + 5-5-5 MCG SOL IN) FA VD TRANS X 0,6 ML RMS: 1010703220031 VALIDADE: 36 
MESES PROCEDÊNCIA: ITÁLIA FABRICANTE: GSK VACCINES S.R.L . , 
229 Vacina -Seringa 400- - 446 0=3:. • , 

Marca: GARDASIL 
Fabricante: Merck Sharp-Si:Doh/Tie Corp. 
Modelo / Versão : SUS IN.) CT 01 SER PREENCH VD INC •X 0,5 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOME COMERCIAL: GARDASIL 0,5ML PRINCÍPIO ATIVO: Particula 
semelhante a Virus de proteina L1 do HPV do tipo 16 Particula semelhante a virus de proteina Li da HPV do tipo 
18 Particula semelhante a virus de proteina L1 do HPV do tipo .:6 Particula semelhante a virus de proteina L1 do 
HPV do tipo 11 APRESENTAÇÃO : SUS IN] CT 01 SER PREENCH VD INC- X 0,5 ML RMS: 1002901_710050 
VALIDADE: 36 MESES PROCEDENCIA ESTADOS UNIDOS FABRICANTE Merck Sharp 8L.Dohme.Corp. 

235 Vacina Frasco 2,00 ML 400 R$ 137,62 R$ 55.048,00 
Marca: ROTATEC 
Fabricante: Merck Sharp & Dohme Corp. 
Modelo / Versão: SOL ORAL X TUBO PLAS INC X 2 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOME COMERCIAL: ROTATEC 2ML PRINCÍPIO ATIVO: Rearranjo de 
rotavirus humano/bovino G1 Rearranjo de rotavírus humano/bovino G4 Rearranjo de rotavirus humano/bovino G2 
Rearranjo de rotavirus humano/bovino P1A[8] Rearranjo de rotavirus humano/bovino G3 APRESENTAÇÃO: SOL 
ORAL X TUBO PLAS INC X 2 ML RMS: 1002901750011 VALIDADE: 24 MESES PROCEDÊNCIA: ESTADOS UNIDOS 
FABRICANTE: Merck Sharp & Dohme Corp. ". 

41.,2„09 

Total do Fornecedor: R$ 

509.625,00 

2.„A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas ;r1 
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salv ar 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, tea 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que n 
participaram do registro 4 5 preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas A. aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órggo gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

4.6.1.Cabera ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
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6.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual r VaO...... 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regis 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

.0%.:%. 
0, 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
sera liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o prego de lnercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do 
Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 
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contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só sera admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço valido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 
61 

pio de Recife, PE,  tO  de  J ÚL‘\°  de  2-d );') 

.1111110MW_A-A.ik_ • 
'ONIO C SARA CAVALCANTE— coronet 

Ordenador de Despesas 

M RIANA LUCCI DE Assinado de forma digital por 

IVEI RA:269059828g MARIANA LOCO DE 
OLIVEIRA:26905982806 
Dados: 2022.07.11 18:21:33 -0300' 

MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA 
CPF: 269.059.828-06 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV' 03/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 

SALCAHMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 0 563, Boa Vista, na 
cidade do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG 
Secundária), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-22,
publicado no Diário Oficial da Unido n° 122, de 30 de Junho de 2022 — Seção 3 (página 24), RESOLVE 
registrar os preços da empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita(s) no CNPJ 
05400006/0001-70, com sede na RUA CONDE DO ARCO, CEP:44094-588, FEIRA DE SANTANA BA, neste ato representada pelo (a) Sr (a) CLEDSON NUNES RIBEIRO — brasileiro (a), portador do CPF: 484301613-68, de acordo com a classificacào por ela alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CLEDSON Assinado de forma 

NUNES digital por CLEDSON 
NUNES 

RIBEIRO:733g RIOLW3355976504 
-Dadds: 2022.07.08 

5976504 A' 153808 -0300' 
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05.400.006/0001-70 - , 
Item Descrig, -,

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

1#1? ad-. de 
>ri-Ye c a me tito 

51 Dexmedetomidina  Ampola 2,00 360u 

Cloridrato ML 
Marca: VOLPHARMA 
Fabricante: VOLPHARMA 
Modelo / Versão: Ampola 2,00 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DEXMEDETOMIDINA SOL IND 100MCG/ML FR-AMP 2ML OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU MELHOR QUALIDADE -Unidade: FRASCO AMPOLA 2 ML < Registro ANVISA : 1935700010020 
> - Apresentação: CX Cl 5 AMP 
54 Diazepam Ampola 2,00 6000 R$, 0,70 R$ 

ML 4.200,00 

AR6-4

FOLH 

vuant.11.7,.de 

R$ 9,79 

3]-_ (.21#.
R$ 

35.244,00 

Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO 
Modelo I Versão: Ampola 2,00 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIAZEPAM SOL IN.] 5MG/ML AMP 2ML OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE -Unidade: AMPOLA 2 ML.< Registro ANVISA : 1037005110054 > - Apresentação: CX C/ 72 
AMP 
135 Midazolam Ampola 10,00 10000 R$ 5,02 R$ 

ML 
Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO 
Modelo / Versão: Ampola 10,00 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MIDAZOLAM SOL IN] 50MG AMP 10ML OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE -Unidade: AMPOLA 10 ML < Registro ANVISA : 1037006360194> - Apresentação: CX C/ 
50 AMP 

50.200,00 

Total do Fornecedor: R$ 

89.644,00 

listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras-  esferas federativas, fica 
condicionada A. realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

CLEDSON NUNES Assinado de forma digital 
por CLEDSON NUNES 

RIBEIRO:7335597' 1IBEIRO73355976504 

6504 Dados: 2022.07.08 
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itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços parii-órzio 
gerenciador e órgãos participantes. es,

4.4. As adesões 6. ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade,:ao (máxim 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 6rg o 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o ()Tao 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas A. aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o árgdo não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, _a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preps aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
sell liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuniildelt 
negociação. 4' 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 
Decreto n° -10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 50, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto if 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERMS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n°7892/13. 
8.3. No caso dé adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

CLEDSON Assinado de forma 
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quantitativos definidos no certame; ou 
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços corn preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

ARE-40

FO1 

_ 8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as propoacies_ 
0-) 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

ipio de Recife, PE, 

CONTRATANTE: 

30t-A 

HAIL 

CONTRATADO: 

IO ASARA CAVALCANTE— Coronel 
Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 

SALC/IIMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, na 
cidade do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG 
Secundária), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-
22,publicado no Diário Oficial da União n° 122, de 30 de Junho de 2022 — Seção 3 (página 24) , RESOLVE 
registrar os preços da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA, inscrita(s) 
no CNPJ 08.676.370/0001-55, com sede na AVENIDA JOAO PESSOA, 944 — MARTINS, UBERLÂNDIA — 
MG, CEP: 38.400-338, neste ato representada pio (a) Sr (a) EDUARDO CHINI CALHAU — brasileiro (a), 
portador da cédula de identidade RG 10841992 SSP-MG e do CPF: 047.382.156-71, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Área de Recife, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

08.676.370/0001-55- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA 
unid.d6" 

Midazolam 
, -,Traq'6irrterit i ri .17

Ampola 5,00 ML 5000 R ,9,4800 R$ 5,6900 R$ 28.450,0000 
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Fabricante:HIPOLABOR 
Modelo / Verao:HIPOLABOR 
DescrigSo Detalhada do Objeto Ofertado:MIDAZOLAM 5MG/ML 5ML - RMS: 1134301430035 

211 Tramadol  Comprimido 15000 R$. 0,3900R$ j31Off 

clori dta t 

Marca:PRATI 
Fabricante:PRATI 
Modelo Versão:PRATI 
DescricSo Detalhada do Objeto Ofertado: TRAMADOL 50MG. RM d15.68031001001 

Tot a 1 do Fornecedor: R$ 33.100,0000 

50,0 

117 TA listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgdo gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei IV 

8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas corn o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões A. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
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aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades dectxrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contr doe 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 4'
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 
4.6.1.Caberd ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá Proceder 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 0.7.4 0... 
sera formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a aplaAS3 

defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 

Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5u, inciso X, do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses ern que o descumprimento disser respeito As 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

• 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 ( c)  - Ass! 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 114as 
partes. 

CONTRATANTE: 

HAIL 

EDU 
CONTRATADO: CAL 

ipio de Recife, PE, 19

10 

de  3 )1l (-b  de 

SARA CAVALCANTE— Coronel 
Ordenador de Despesas 

0 CHINI t Assinado de forma digital por 
s
.N.EDUARDO CHINI CALHAU:04738215671 

AU:04738215671'6-aa_ os: 2022.07.13 10:48:10 -0300' 

EDUARDO CHINI CALHAU 
CPF: 047.382.156-71 

JA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS:,N° 03/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 

SALCAHMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, na 
cidade do Recife, inscrito no CNPRIVIE sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG 
Secundaria), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-22,
publicado no Diário Oficial da União n° 122, de 30 de Junho de 2022 — Seção 3 (página 24), RESOLVE 
registrar os preços da empresa UM' HOSPITALAR LTDA, inscrita(s) no CNPJ 07484373/0001-24, com sede 
na RUA CORONEL ANIZIO RODRIGUES COELH0,508, AP902, BOA VIAGEM, kECIFE-PE, neste ato 
representada pelo (a) Sr (a) CRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES — brasileiro (a), portador da cédula 
de identidade RG 90013006830 SSP e do CPF: 484301613-68, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes is normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 (lc junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as diposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente'Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, especificado(s) Termo de Referencia, anexo 1 do edital de Pregão n° 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como - a proposta vencedora, 
independentemente de,transcricão. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CHRIS-UT,: 
MENDES OUVft 

s'7%* 

TAVAF.E 
- 
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07.484.373/0001-24 UNI HOSPITALAR LTDA 

20 Buprenortina Unidade 

Ns0D- Re40
FOLv 

( 4 ) 
1000 R$ 53,4500 R$ R$ 

53,4500 53.4 0, 

0.) .)0 
Marca: RESTIVA 
Fabricante: MUNDIPHARMA 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUPRENORFINA 10MG ADESIVO TRANSDÉRMICO ADESIVO 1000 
"FABRICADO POR: LTS LOHMANN THERAPIE-SYSTEME AG REGISTRADO E IMPORTADO POR: MUNDIPHARMA 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA." "RESTIVA PROCEDÊNCIA: ALEMANHA" 
1919800020034 CX Cl 2 

22 Buprenorfine  Unidade 7.4,01 0 0 

Marca: RESTIVA. ,. . 
Fabricar4e:.;:.WINDIPNARMA 
Modelo./ Versão: UNIDADE. . . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; BUPRENORFINA 20MG ADESIVO TRANSDERMICO ADESIVO 1000 
"FABRICADO POR: LTS:LOHMANN:THERAPIE-SYSTEMEAGREGSTRADVeIMPORTADO POR:.;:MUNDIPHARMA.-
BRASIUPRODUTOSEMEDICOS. E FARMACOTICOS,LTDA.7FNESTIVA PROCEDÊNCIA: ALEMANHA" 
151980.0920050ACKV.'2¡::::": • 
165 Parecoxibe 

, Rg Rgi 

4,0100 71E9.10; 

0000 

2000 R$ 53,6700 R R$ 

sódico 53,6700107.340 

,0000 

Frasco- Ampola 

Marca: BEXTRA 
Fabricante: WYETH 
Modelo / Versão: FRASCO AMPOLA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARECOXIBE 40MG Pó/SOL INJ. FRASCO AMPOLA 2000 
"FABRICADO POR: PHARMACIA & UPJOHN COMPANY LLC REGISTRADO POR: WYETH INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA LTDA" "BEXTRA PROCEDÊNCIA: EUA" 1211004720036 CX C/ 10 
186 Quetia -aina  Comprimido 4000 R$ 3,2500R$ 2,8400 

11.360,-

0000 
Marca: QUET XR 
Fabricante: EUROFARMA 
MOdelo I Versão: COMPRIMIDO 
DescrIção Detalhada do Objeto Ofertado: QUETIAPINA 50MG COMPRIMIDO 4000 EUROFARMA 
LABORATÓRIOS S.A. "QLJET XR PROCEDÊNCIA: NACIONAL" 1004311150029 CX C/ 30 

Total do Fornecedor: R$ 

246.160 

,0000 

F listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

4. DA ADESÃO A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

• qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante 'anuência do órgão gerenciador, desde• que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

CHRISIlf,r; 
MENDE' 
OLIVE* A 
TAVARE 

4843016'1-2-
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a- —  
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo cn - 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federati4-as, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestãib. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o árgiv 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade; ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número -de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o (Veto 
gerenciador. somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para—o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. . 

4.6.1.Caberd ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a partir da data de 
assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. - 

CHRISTI !,1.1 
MENDLS 
OLIVEIRÃ 
TAVARLL , 

48430161: 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reclifOoT;. 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regis 
cabendo A Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a' 
redução dos preços as valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes, do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada O. veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.. .; 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o (Sisk gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajOsa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. deScumprir as condições da ata de registro de pregos; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 
Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto - nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 

CHRISTIAN
MENDES'.
OLIVEIRA 
TAVARES: 

48430161368 : 
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contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão parti tEr ut,e. 

a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer ias 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de \' 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto; as obrigações da Administração e do :fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. A vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para rirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de Igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

CONTRATANTE: 

ILkILT 

CH 
CONTRATADO: OL 

io de Recife, PE, de  3°1-14d 

aukoc. 
SARA CAVALCANTE— Coronel 

Ordenader de Despesas 

ISTIAN MEN DEVA,;.F.F0Turrs----8°" -
VEIRA TAVARES. 212?37=a 2rPPzr-::b'ztç.'°'"'' MENDES OUVEIRA TAVARES:484301813M 

E, sou o autor desie document, 
1 

20Q2.07-13 103627 
48430161368 

CRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES 
CPF: 484301613-68 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / -1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 

SALC/HMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, if 563, Boa Vista, na 
cidade do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG 
Secundária), neste ato representado- pelo Senhor Coronel HAH,TON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS if 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-22,
publicado no Diário Oficial da Unido n° 122, de 30 de Junho de 2022 - Seção 3 (página 24), RESOLVE 
registrar os pregos da empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita(s) no CNPJ 08.778.201/0001-26, com sede na 
RODOVIA BR 101 NORTE, SN - KM 566 GALPAO 02- JARDIM PAULISTA-PE, CEP: 53.409-260, neste ato representada pelo (a) Sr (a) EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE FILHO - brasileiro (a), portador da 
cédula de identidade RG 02254824719 SSP e do CPF: 293.247.854-00, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As 
normas constantes na Lei IV 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, especificado(s) Termo de Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

08.778.201/0001-26 - DROGAFONTE LTDA 
' 

de 
eciment' 

f n 

30 clonazepam 
Marca: GEOLAB-GO(GO) 
Fabricante: GEOLAB-GO(GO) 

Comprimido 10000 

1/5 

a]or
R$ U,2500 R$ 0,0700 

fornecedor(es) e as 

R$ 700,0000 

DROGA FONTE Assinado de forma digital 
por DROGAFONTE 

LTDA:087782 UO.408778201000126 
' 03d052 022 07.13 

01000126 151911 -03'00' 
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E AREA

f ttf, ' 
Modelo / Versão: COM 9-6 --

-) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT 270118 - CLONAZEPAM 0,5 MG COMP. APRES.CX C/480 COVVt:e o no • 
M.S.: 1542301750265 validade da Proposta: 180 dias Entrega: 30 dias. Pagamento: 30 dias. Estamos de acoedo con9oo os 

quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 4encedora do 

certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais, texas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, 

de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações e, as dáusulas e condições previstas nesta 

licitação; Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação,caso sejamos vencedores da presente 
licitação; Nesta oportunidade, temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta 

licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 

condições previstas neste edital. NitLIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 
98 Raloperidbi Comprimido 700 R$ f .0 2100 R.$: .0, 01.50 R$ 105,0000 

Marca: CRISTALIA-S(SP) 
Fabricante:, CFU5TALIA-S($P1 
Modelo / Versão:: COM E . 
Descrição Detalhada do ObjetoOfertadó::CATMAT 267676 HALOPERIDOL 1MG::COMP....APRES.:CX. C/200 CPR. Registro no 
M.S.: 1029800200229 validade da Proposta 180 dias Entrega:'30-dies.: Pagamento 30 dias Estamos da acordo com todos os' 

quesitos exigidos 'neste edital; CurnprimoSted0 Os termos da Ata de Registro de Preço a ser firmade coin 4 vencedora de 
certame, Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros deslocamentos de pessoal custes e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a Margem de lucro; Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, 

de 17 de julho de 2002 subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláUsulaSe condições previstas nesta 
licitação Assumimos o compromisso de !Dame fielmente executar o objeto desta licitação caso sejamos vencedores da 'presente 

licitação, Nesta oportunidade temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos ()Web) desta 
licitação; que nap possiimes nenhum fate impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos ia todas as dausulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE,DOS'PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e qnetro)meseS. 

170 Petidina  Ampola 2,00 ML 300 R$ 2, 5 300 R$ 1, 9800 R$ 5 94, 000 0 

cloridrato 
Marca: UNIAO QUIMI(DF) 
Fabricante: UNIX) QUIMI(DF) 
Modelo / Versão: AMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT 272329 - PETIDINA 50MG/ML AMP 2ML. APRES.CX C/25 AMP 2ML. Registro 
no M.S.: 1049713390016 validade da Proposta: 180 dias Entrega: 30 dias. Pagamento: 30 dias. Estamos de acordo com todos os 
quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a vencedora do 
certame; Dedaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, 
de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações e, as dáusulas e condições previstas nesta 
licitação; Assumimos o compromisso de bem e fielmente executer o objeto desta licitaggo,caso sejamos vencedores da presente 
licitação; Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta 
licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 

175 PropofoL Ampola 2400 5000': 'R$ 24,3700 • R$ ik 

,5000-11514
Marca:.FRESENIUS(CE) 
Fabricante: FRESENIUS(CEP. ,„ 
Modelo / Versão : AMP . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT 305935 - PROPOFOL 10 MG/ML AMP 20ML. :APRES.CX C/10 AMP._20ML. 
Registro no 1\CS.: 1004101600044 validade da Proposta : .180 dias Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dies. Estamos de acordo com 
todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego; a ser firmada com a vencedora do' 
certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciaricis, 
fiscais e-comerdais,- taxas, fretes, seguros, deslocamentos de- pessoal, custos .e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado inclusive a margem de lucro; Através do. presente declaramos inteira.submissão .aos ditames Lei no 10.520, 
de 17 de julho de,2002,:subsidiada.pela Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações e, as clausulas e condições previstas nesta 
licitação; Assumimos o compromisso de bem .e fielmente executar o objeto desta licitação,caso.sejamos Vencedores da presente 
licitação ; Neste oportUnidade, temos a declarer, sob as penes da Lei que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta 
licitação; que não possuirnos'nenhurn fato impeditivo oara -participagão deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas.neste editaL .VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte :d quatro)meses. 

Total do Fornecedor: R$ 58.899,0000 

5:7.500,000 

irqtlA listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE. 
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do cert me 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 

8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada á. realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões a. ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao (máximo 

dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 
4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já .previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destin'adas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao &gar) gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberd ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura. 

ser utiliza 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

3/5 

RE.4

DROGAFONT Assinado de forma digital 
por DROGAFONTE 

LTDA:087782 TDA:08778201000126 
Dados,2022.07.13 

1000126 15:19:49-03'00' 



-
7,0-‘ ' 4 

Ns, 

.4c 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inte 

riáo superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pre4 

registrados nesta Ata. 
6.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado 

sera liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior, aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e Orgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
sera formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 
Decreto n° 10.024/19. 
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7.2. E da competencia do Orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrWites 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 5°, inciso X, do Dec%o A-

n' 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS - 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. • 
8.2. E. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens pas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos.definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

CONTRATANTE: 

HAIL' " II' 10 ASARA CAVALCANTE— Coronel 
Ordenador de Despesas 

io de Recife, PE,  15  de  LL'i de  

CONTRATADO: 

DROGAFONTE 
LTDA:0877820100 
0126 

Assinado de forma digital por 
DROGAFONTE 
kTDA:08778201000126 
Dadas: 202107.13 15:20:14 
-0300 

EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE FILHO 
CPF: 293.247.854-00 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

• HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 03/2022 

SALC/H1V1AR 

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N° 64583.018560/2021-22 

VALIDADE: 12 MESES 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, na,. 
cidade do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG 
Secundúlia), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 
Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, Processo Administrativo n.° 64583.018560/2021-22,
publicaro no Diário Oficial da União n° 122, de 30 de Junho de 2022 — Seção 3 (pagina 24), RESOLVE 
registra; os pregos da empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita(s) no CNPJ 36.099.392/0001-35, com Sede na AVENIDA PROFESSOR 
JOAQUIM CAVALCANTI, 208, SALA D, CEP:50800-000, RECIFE-PE, neste ato representada pelo (a) Sr (a) 
FELIPE LONGA DA FONTE — brasileiro (a), portador da cédula de identidade RG 8321656 SDS/PE e do 
CPF: 1 t 2.495.934-50, de acordo com a classificação por ela alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), 
atendenJo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposiçôes a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
Medicamentos Controlados e Vacinas, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Área de Recife, especificado(s) Termo de Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 
03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de. transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e Is 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FEU P E LONGA 1"..d'ao 
digital per FEUPE 

DA ,, 0NGA 
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593450 0956-29-0300' 
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36.099.392/0001-35 — APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERkp Mir 

HOS PIT 

XJ:*1) 

i Acido Valpróico 

Fcrr=lir» 

Frasco 100,00 

ML 

7a1-6r 

3000 R$ 4,40 R$ 13.200, 

Marca: HIPOLABOR-M(MG) 
Fabricante: HIPOLABOR-M(MG) 
Modelo / Versão: FR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 308732 ACIDO VALPROICO 250MG/5ML GEN 100ML Registro no M.S.: 
1134301420048 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo com todos 
os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
dedaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, às dáusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 

3 Acido va 1 ID tO ido  COMO r irrtido 5000 R$ 0,27 2.$ 

Mar= UNIAO"QUIMI(DE). .1- ...,.. 
Fabricante : UNIAO,QUIMI(D:F)i 4; .1 ..111,,
Modelo / : Vertgo:•,•CPR
Descrição Detalhada dp: ,objewotertador271773:EIROMAZEPAN 3MG,APRES:CX C/23 CPR Registro :nti:fil:S... :: :: 
104971.2060020-Entregá! 30 dias Pagamento 30 'Bias Validade da Petiposta:: 180 dias Estamos de pOr.(46 . pni!!iodo.s os quesitos exigidos neste edital  CUMprimostodos os termos da Ata de Registro de :Preço a:ser firmada Chin: a
vencedora do Certame; :DeclaramoS,!qUe, nos valores apresentados acima, estão incluSOsitOcIOSosiltribUtos :entargos 
trabalhistag;"previdenciários; fisCaig:e COrnerciais;:taxag,,:fretes, seguros, deslocamentOsdepessoal, custOeb:deniais 
desPesaSquepOssarn: incidir sobre o forpedinento:licitedO,:incidsive:wmargemde lucro;Atraves,:do:pregente.
declaramos inteira submissão aos ditames Lei  10:520,,de 17 de julho de 2002 subsidiada :Ole Lei :no8.666/93.e! ! 
suas posteriores :alterações e, às cláusulas e Oridlgeies previstas nesta licitação, Assumimos o compromisso :deljern e fielmente executar a;objeto ljeste:jicitação,"caSO:sejarnos vencedores f da presente icitação ;: Neste dportunidede,
temos1:adeciarar; sob as Perlàs de tei, clue' tomamos pleno conhecimento dos Produtos objeto desta llOtação;:que'oão possufmos: nenhum fato impeditlyo. para participaçãVdeStecertame!!equenossubmeternOs a todas.8g:ClAuSUlas e 
condições"preVistaS'nestel:edltal:VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS : 24 (vinte e'iquatt.Mmeses.

29 Clonazepam • Comprimido 1 0 0 0 0 R$ 0,07 R$ 700,00 
Marca: GEOLAB-GO(GO) 
Fabricante: GEOLAB-GO(GO) - 
Modelo / Versão: CPR 

35V)Ob 
, mat,0::]BIOLAB.SANU(SP):. . • 

Fabricant6i:BIOLAB.SANU(SP)—
Modelo tVersão: CAP . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 267504 ACIDO VALPROICO::!25014G;APRESICk•C/25 CAPS Registro no 
M.S.:4097400460023 Entrega 30 dias Pag6Mpll.t0::!130.01as: Validade. da.PrOpOsta:'w pOs,gstOmoscie pcordo:ctirn 
rodos.osqueSitos.:exigidoeneste edital,;:•Curnpirnos tOdOSostermosda Ata de  gje.Preo,:k.ser firmada com a 
vencedora •do certame.;•'peclaramOS00, 'NS valores .apresentados acima ,: estão inclusos todos os tributos,: encargos 4 \ 
trabalhistas, :previdenClarioSi.fiSbaise:ctimerCialS, taxas,:fretes;::Seguros, desiocamento$.4e.peSSobli.cUStos e &Malt, s'-
clegpesas: que possam Incidir sobre o fornecimento licitado, incluslye a:.margeMdeJuCrop.Atravetlidõ presente.. 
declaramos inteire Subrhissãci.aostlitámes..tel n9.1:0520;!!de lTde, julho de 2002 2002i: subSidiade-pele:Lei r10.8.066/91g!i 
suas pOsteriores:alteraçõ.ese;•,44 clausulas econdições:.previttas nesta liCitação;iiAssumimos.o cdMpromisSo-deberh 
fielmente executar o.cibjeto destalidtaçãoceso.:sejamós•Vencedores da presente licitação ; NesteopOrtunidade, 
temos4ecleclarart sob as penas da Ler,•quetornarnos pleno conhecimento doeprodutosobjeto.desta.licitação:;. que não 
possuirnos•nenhurn fato impeditivo paraParticipatão.deste çertarrie*que.nos-subrneternps:.6:todasas clausulas e 
Condições previstas neste editaLVALIDADEDOS:PRODUTOCOTADOS: 24 (Ante e qLsatrO)meses. • 

5 Acido valprói co Comprimido 3000 R$..0,57 R$ 1.710,00 
Marca: BIOLAB SANU(SP) 
Fabricante: BIOLAB SANU(SP) 
Modelo / Versão: CAP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 267505 ACIDO VALPROICO 500 MG APRES CX C/50 CPR Registro no 
M.S.: 1097400460112 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo com 
todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, Inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente-executar o objeto desta licitação, cis° sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 
17 Btôtnazepam Comprimido 2000 300;00 •: • 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 270118 CLONAZEPAM 0,5 MG - APRES. CX. C/480 COMP 
Registro no M.S.: 1542301750265 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias 
acordo com todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Preç , a sr 
firmada com a vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, indusive a margem de lucro; Através do 
presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 
8.666/93 e suas posteriores alterações e, às clausulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o 
compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; 
Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto 
desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a 
todas as cláusulas e condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e 
quatro)meses. 

33 Clonazepara asco 20,00 1 R.-tg 2, 31 R$ 231, 0 0 
ML 

Marc4:::•HPOLABP.R-li(MG)... .E.
Fabricante: HIPOLABOR-M(MG) 
Modelo I.Versão:.FR • '• 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 270120 CLONAZEPAM 2;5MG/ML"GTS, 20 ML Registro no M.S.: 
1134301660022 EnO*10;;3.c.):_ig¡O..pagameiito:::30 .didsValidade da PrOpP•sta::.180..dias Estamr4fde.acordo com todos 
os quesitos exigidos neste edital;Cumprimo ..todOspsterrnos. da -Ata de Registro de Preço i ser firmada com a 
vencedora do certanie ..p0clararnoop;..inoi,y6fores!!0presentados acirria,•estki*ipCjOsos todos Os:tributos,encargos 
trabalniStasprevidenCiáriosi:.fiScals-e'cOmercials, taxas fretes seguros, deslocarnentos'O¡oesSoat!!eustos esdemais 
despesas que possa.m:lncidir:*rbre„p fornecimento licitado,Anclu5.1.Vaa!¡:rnargemi4g lucro, Atraves do presente 
declaramos inteira submissão abs'ditgrrieS•Lei ii9:10520, de 17 de julho de 2002, Subsidiada. pela Lei: n9:: 6.'666/93-e 
subs.-posteribres_elterações e,;:bs.clausUlaS e'condições previstas nesta licite00;::ASOrnin)OSIiPOMProMfsSo.:d6. 12eM e, 
fielmente executar O-objeto desta licitação c- so sejamos venCedoreSdapresentaliCitagão;::NesiaOPOrtUnidade, • - 
terhoS:a declarar sob as penas da Lei toe tomamos pleno conhecimentO.dOs:prodi.itosobjetO:;deste licitação, que não 
:poSSuirnospenhUm fato impeditivo para participação dekaceriame,e submetemos a  .çl.,41,1$4jas-a- ii: • 
condIções previstas neste edital VALIDADE DOS.: PRODUTOS::COTAD05.:.!: 24 (vi rite e quatro)meses 
35 Clorpromazina ..Comprimido 4000 R$ 0,26 R$ 1.040,00 

Marca: CRISTALIA-S(SP) 
Fabricante: CRISTALIA-S(SP) 
Modelo / Versão: COM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 267635 CLORPROMAZINA 25MG APRES CX C/200 COMP Registro no 
M.S.: 1029802260164 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dies Validade cia Proposta: 180 dias Estamos de acordo com 
todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Preço, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, às clausulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Neste oportunidade, 
temos a declarar, sob as penas da.Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRoovros COTADOS: 24. (vinte epuatro)meses._ „, 
37 —Ciorpromaziria.: — Çompri;midO- j 4000 ..0., 280,00;

Marca UNIAO QUIMI(DF) • 1, - 
Fabtitanté::::UNIA0 QUimi(pr): 
Modelo /-vëesi4,CPR. 
DeStriçãb,Deta!hada;;d47.0.bjet0:Ofertadof.267638 CLORPROMAZINA 4.00MG:.APRES,CX•:.W001iCP.FS...:Registril..no:

:1049701550048 .Eritrega!z;301clia§:Pa0Mento:..:30 dias Validade da Proposta i;180 ..dia§'Estarnos:cia'acordo•. com 
todos os quesitos exigidos nesto.itditC,CurnOrrmOs todosostermps de AtadeRegistro.dePreço;„a ser firmada com a 
vencedora do certam0PeclaramPs'qUCI]nOsValpret-apr6entado$,acil.ra,•:èst5M0pci*:tõdos..ns tributOW!ericargO§ 
trabalhistas, previdenciários,..fistais elcdinerCiarsi-taxas, fretes, seguros deslocamentos de pessoal, custos 0"dern.*• ,11' 
despesas que possam incidir .sqbre"o.fornecirnentolicitado;..inclusiv.e a margem.delticro;.. Atraves do presente • 
dëtlaramosinteira„submig ti:jaoS...ditarriesLti. n9 10 520, de 17 de julho de 2002subsidiada pela Lei ri0l.8.:666/93 e ' 
Sues posteriores alterações;ei  às clausulas e condições previstas nesta licitação AssurniinPs„o:CornPrOmlstp:de benii;:q.„
fielmente executar o:Ojeto„„date. licitação¡iclio sejarnos.Neneedores.:0 presente licitação Nesta oportunidade, 
temos a cleCiarer;:tob(a$: penat•:, da- Lei, quelornerndt',;p.lentonhecimentp dos. ..Oodtito:objetci.desta lic tacão que p0411! 
possuirno$ nenhUm:.faciimrieditNpara participagg&deSteCertame.equernos!:sUbMetemos-.altOdat as clausulas e 
condições previstas neste edital VALIDADE DOS PRODUTOS..COTADOS:..24.:(vintae goatco)yneses: 

45 Paracetamol Comprimido 1 5 0 0 0 R$ 0,44 R$ 6.600,00 
Marca: GEOLAB-GO(GO) 
Fabricante: GEOLAB-GO(GO) 
Modelo / Versão: CPR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 270907 PARACETAMOL + CODEINA 30MG APRES CX C/96 CPRS 
Registro no M.S.: 1542302010079 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de 
acordo com todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser 
firmada com a vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, indusive a margem de lucro; Através do 
presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 
8.666/93 e suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o 
compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; 

rTc); AmJP 
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Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos proAtofs°oLgjet 

desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nosaui bmetemo 

todas as cláusulas e condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte 
quatro)meses. 

0,06O 55 Di azeparti, Comprimido = .4000 

Marca: EMS(SP) .11 

Fabricante: EMS(SP) 
Modelo / Versão: CPR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 267195 DIAZEPAM S MG APRES CX C /30 CPR Registro no 1v1,S.: 

1356905950054 Entrega! 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta 180 dias Estamos de acordo com todos 

os quesitos exigidos neste edital; Cumprimostodos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 

vencedora do certame;•.Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 

trabalhistas; previclenciários, fiscais e-conierciais,. taxes, fretes,.seguros,--deslocamentos de pessoel, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre ofornecimentolicitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 

declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 

suas-posteriores•alteragões e, AS clausulas e condições previstas nesta licitação, Assumimos o compromisso de bem e 

fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Neste oportunidade, 

temos a declarer, sob as penes da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos-produtos -objeto desta licitação; clue não 

possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 

condições previstas neste edital. VAUDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 

69 Fenobarbital  Frasco 2 0, 00 50 R$ 4,73 R$ 2 3 6, 50 

Sódico ML 
Marca: UNIAO QUIMI(DF) 
Fabricante: UNIAO QUIMI(DF) 
Modelo / Versão: FR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 300723 FENOBARBITAL 4% GTS GENERICO V D 20 ML Registro no 

M.S.: 1049713300017 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dies Estamos de acordo com 

todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 

vencedora do certame; Dedaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de-lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 

suas posteriores alterações eLas clausulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 

fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 

condições previstas neste edital: VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 

71 -Feribba.rbitaa '"Comprimidõ. 8000 - 0r,I6 S.280,00 
„„..„ „. 
ódi do, 

Marceri:CRIBTRI4A75(Si9 • ri!1iy.. 
FabriCanté:'CRISIALIA7S(SP) 
Moow . - 
Descrição Detalhada do  Ofertado.; 267660 FENOBARBITAL,10QMG:APRES:C7X,C/200 COME Registro no 
M.S.::"1029800160121.:Entrege: 30 dias Pagamento: 30,cliaS Validade da Proposta : 180 dips Estamos de acorda com 
todos os quesitos exigidos neste edital CUMptienos.todos :o5termos de Ate;deRegistrcide Prego, a ser firmada com a 
vencedora do certame, Declaramos que nos Valores apresentados acima estão inclusos todos Os tributos, lencargos 
trabalhistas,.preVidencidrioS, fiscais e cornerciais;'taxeS,:::fretes, segtirOS, deslOCaMentos:de.pessoal, custos ' a darnels 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; :AtraVéS do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei :ric) 10.520, de 17::deljulho: de 2002, subsidiada pele :Lei no 8..,666/93 e 
sues posteriores alterações e, As clausulas e condições previstas::nestalicitegão;Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente eXeduter,o,objeto:destalicitação, ciso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade 
temos a::cleclarer¡SOb:as,,penet:da Lei que tomamos pleno:cOnheciMento:dõs produtos objeto desta licitação, que não 
possuirhot riéritiOrti fato impeditivo Pere :participação deste certame eque!b6iSubmeternot d todas as clausulas e 
condições previstes neste edital VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS 24 (vinte e qUetro)meSes.,";, 

89 Fluoxetina  • Comprimido 3000 R$ 0 , 0 9 R$ 270,00 . 
Marca: PHARLAB-MG(MG) 
Fabricante: PHARLAB-MG(MG) 
Modelo / Versão: CAP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 273009 FLUOXETINA 20 MG APRES CX C /300 CAPS Registro no M.S.: 
1410701300025 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo com todos 
os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre.o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, ‘As cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24. (vinte e quatro)meses. 
99 Ha1oi5e:rido Comprimido 3000 P$ 0,21 

Marca : qq$TALIA-S(SP) , IN 41 
FabriCallte:CRISTALIA7S(SP); 
Model*: Versão r CON.
Descrição Detalhadadb"Objettil'Ofartedo:- 267669 HADOPMDOL 5MGAP=RESCX C./2110,,.CPE Registro ri
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1029800200253 Entrega: 30 dias Pagamento;. 30 dies Validadexle.Propptta. 180 dies Estamos de acct.- tom todos 
os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos de Ata de Registro de PregO, a ser!firmad om. a 
vencedora do tertame;r:Declarernos:oué„poss_velores apresentados acima  inclusos todos os tribut‘,..eneargp.s. 
trabalhistas,:previdenciaricisfiscei.S .ecomertiais, taxes; fretes, seguros, :deslocamentos de pessoal,:tUSto detnis• 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado,..ipclusive.e margem de lucro AtraVes•do .Presentqf 
declaramos inteira submissão eosrditames.Lei no 10.520, de 17 de julho de .2002; subsidiada "pela Lei "no 8.666/93 e 
suapoSteriores: alteragões er.es clausulatje condições previstas nestaliciteçãO;. Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar .o:objeto.:destaliCitaçãb;.Caso Sejamos vencedores da presente licitação, Neste .oportunidade, 
temos a declarer, sob:aspenas¡Oa Lei, que tornamOsPleno .tonhecimento:Oos:produtop.objeto desta licitagão; que não 
pOsSuirnoS.:nenhUm:fataimpeditivo•peraparticipação deste .cerfame:e. que:pos.:Submeternose.todes.as clausulas :,,e 
condições previstas'nette.editel. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24"(Vinte"e;quatro)rne.SeS. 
111 Levomepromazina Comprimido 5000 R$ 0,42 R$ 2.100,00 

Marca: CRISTALIA-S(SP) 
Fabricante: CRISTALIA-S(SP) 
Modelo / Versão: COM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 268128 LEVOMEPROPAZINA 25MG APRES CX C/200 CPRS Registro no 
M.S.: 1029800280141 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo com 
todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerc!ais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstes neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quetro)meses. 
113 Levomepromazina Comprimido 5000 R$ 0,79 R$ 3_950, 0000 

Marce: FIIPOLABORM(MG) 
Febricante:EiHwpwsort-m(mq) 
Modelo / Versão: CPR.' . . 
Descrição Detalhada do  Ofertado t 268129 4EVO4EPROMAZINA:i100.M.G APRES::CX .p500 Cp.RS RegiStro no 

1134301940025 Entrega 30 dias Pagamento 30 dias Validade de PrOpotte: 180.:.dieEstarribS de. acordo:com.
toosos'quetitos•Rxigidos neSte"edital;•CumpriMos;tocids OT termos :00 Ata: de-Registro„de:Preço, aser firmada tom a 
vencedora do certame Declaretriosque. nos.valores:apresentados ecima,..estãcIihCluScis todos ostributOs, encargos 
trabelhistaskpreVidenciarios,: fiscals-6 comerciais, taZeS., fretes,:segliros;déslocamentos de pessoal,custos e demais 
despeses.Oud:.POSsam incidirsobte.o forneCimentolicitado,:inclusiie 6: margerri:de lUcro;.,AtraVeS do presente 
declaramOsInteira.:submissão::*:clitameS.Ler no 10 520,'CleJ7 de julho :de 2002; subsidiada pela Lei no 8.666/93:e 
suas posteriores alterações e,..,Wclausules.econdiçdes previstas rieSte licitação ; AssumimOS::::o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação Nesta oportunidade, 
temos • a. declarar sob Ot Per*. da Lei que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação que, não 
posSuimos .nenhUrn:fatoimpeditivoTperaperticipagão deste certame e. que nos'subrnetemOsa todas as clausulas
cooctigões. PreVistas..hetteedital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS 24 (vinte'e.quetro)meseS. 
141 Morfina  Ampola 1,00 3000 • R$ 5,42 R$ 16.260,00 

ML 
Marca: CRISTALIA-S(SP) 
Fabricante: CRISTALIA-S(SP) 
Modelo / Versão: AMP 

"III 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 304872 MORFINA 0,2MG/ML APRES CX C/50 AMP.1ML Registro no M.S.: 
1029800970148 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo com todos 
os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro, de Prego, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos N, a I o re s apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de.2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, as clausulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 
17 6 2rOpbfbI   50  8,10 0 

• .. :ML . 
Marca: FRESENIUS(CE) 
Fabricante: FRESENIUS(CE) 
Modelo / Versão: AMP 

il! 

Descrição Detalhadado:Objeto Ofertado; 30593EPROPOFOL 1% PiCT 20ML APRES CX ;C/10 AMP Registro 'no 
KS.,: 0100410160.044 Entrega: 3.0 dias Pagamento pc) dias Validade da Propcige: :1.80:AieSgStemcisde acordtr.com 
todos os quesitoSexigidoSneste,edital; !CUrnprimos todos os termos de Ata :de Registro de Prego a: ser firmada com a 
vencedora do certame Declaramos que nos valores apresentados acima esto inclusos todp 'ip .: tributos, entargos-
trabalhistas,"previdenciarks, fiscals::e comerciais taxas ,frete8".seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais, 
despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado inclusive a rnergernNde-lucro; Atrevés:do.presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520%, de 17 de julho de 2002 subsidiada  Lei no 8.666/93.e 
sties posteriores alterações e;:es Clabsulas'kcoridições:previstes nesta licitação, AsSUrniMoS:o compromisso de bem e 
fielmente executer o objeto destalicitaçãcii..;taso sejamos vencedores da presente licitação Nesta oportunidade,„ 
ternos a declarar, sob es Was da Lei, clue tomamos pleno conhecimento dos: produtris objeto• desta licitegãoque.:não 
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possufmos nenhum fato impeditivo paca participação deste certame e que nos submetemos a todas asieleusv e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. TY: , 

lARL189 Risperidona  Comprimido 3000 R$ 0,11 

Marca: PRATI DONAD(PR) 
Fabricante: PRATI DONAD(PR) 
Modelo / Versão: CPR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 272839 RISPERIDONA 1MG AMES CX C/300 CPR Registro nc I
1256802690071 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo con todos 
os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Prego, a ser firmada con i a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, eticargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.6E6/93 e 
suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação ,_que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para partizipação deste certame e que nos submetemos a todas as clauSuas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 
191 Risparidona Comnrimido . 3000 R$' 3E 0,00 R$ 0,12 

Marca: UNIAQ.QUIMI(DF)' 
Fabricante: UNIAOQUIMI(DF) 
Modelo / Versão: CPR 
Descrição Detalhada::d" o Objeto Ofertado; 268149 RISPERIDONA 2MGAPRES CX C/2•01.COMK,RegIstro nb M3.3.1 
1049711340070 Entrega 30 dias Pagamento : 30 dias Validade da Proposta 180 dies .Esterpodeecordb com *his 
os quesitos exigidos neste edital; CUMprirnos todos os termos da Ate de Registro tie Preço ,:a ser firmada com a ' 
Vencedora do certame, DeclOramos:qUenos valores apresentados acima, estão inclusos todos os-tributos,'encargers' 
trabalhistas, previdenciárioS, fiscais e comerciais, taxas fretes seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possamr incidir sobre a;fornecimento licitado, inclusive a margem•,delucro; AtravAs o presente 
dedaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520,, de 17 de julho de 2002,'SUbsidiedapela:Lei n0.8,666/93 e t, 
sues-posterfores.alterações e; SS clausulas e condições previstas nesta liciteçãO; ASsumimoso•corripromisso de bem e ' 
fielmente executer 'o objeto desta licitagãO, caso sejamos vencedores da presentelicitegão; Neste oportunidade,‘ 
temos a declarer, sob as penes :.da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não • 
possuimos-nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nãs•stibrnetembs,a todas as clausulas e 
condições previstas neste edital VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS • 24 (vinte e quatro)rneses. . 
199 Sertralina • Comprimido 4000 R$ 0,13 R$ 520,00 

cloridrato 

Marca: GEOLAB-GO(GO) 
Fabricante: GEOLAB-GO(GO) 
Modelo / Versa.): CPR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 272365 SERTRALINA 50 MG APRES CX C /490 COMP Registro no M.S.: 
1542302250101 Entrega: 30 dias Pagamento: 30 dias Validade da Proposta: 180 dias Estamos de acordo com todos 
os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Preço, a ser firmada com a 
vencedora do certame; Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir"sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; Através do presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e 
fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação; Nesta oportunidade, 
temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não 
possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses. 
207'TopkraMato - 4;61riprimidp, . _ FRk ,320,•00 

Marca: EMS(SP) 
" 

• 
Fabricante: EMS(SP) "111 9; if 
MOdel0 Verso: .CPR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 272850 TOPIRAMATO 50MG APRES CX C/60: COMP.Registro no M. 
1023507530246 Entrega: 30 dies Pagamento: 30 dias Validade da Proposta 180 dies Estamos de acordo tom todos „ 
QS quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Preço, a ser firmada com a .• * 
vencedora do certame; Declaramos que nos valores apresentados acima estão inclusos todos os tributos, entargoS-
trabalhistas,.previdencierios, fiscais e.comerciais, taxes, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal custoS.e demais 
despesas que possam incidir Sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem. de lucro ;. Através do Presente 
declaramos inteira submissão aos ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93 e 
sues posteriores alterações e, as clausulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso. de bem ..0 
fielmente executer a objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação Nesta oportunldade, 
temos a declarer, sob as penas da lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que 'não 
possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e• 
condições previstas neste edital. VAUDADE DOS PRODUTOS COTADOS: N (vinte e quatro)meses. 

Total do Fornecedor: R$ 60 . 7 77, 50 
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r k listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços cons t omo..
cp 

anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

4. DA ADESÃO A ATA DE RE_GISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de ,preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, .no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o, snbitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração, pública federal da utilização 
da ata de registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento`e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços sic) limitadas', na totalidade, ao (máximo 
dobro) do quantitatiVo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o val'or da contratação pretendida 
pelo aderente; somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e.participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU-n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgdo não participante que aderir A. ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as. -suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão2 renciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

FELIPE Assinado de forma 
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4.6.1.Caberd ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamtite, 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prrico 
04, 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nao participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo A Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao Preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores -que aceitarem reduzir seus 
pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso asSumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem Aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade c: os motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:. 

6.7.1. descurnprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e orgdo(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso 'fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comproados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

FELIPE Assinado de forma 

LONGA DA 
Ldgi NitaGAI 
O D

FELIPE 

FONTE:1221;QNT 2249593450 
Cra2ds:2022.07.07 

593450 09:58:07 -03'00' 

8/10 



7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, "convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 

Decreto n° 16.024/19. 

7.2. t, da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão. gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 eifuliTsi;ii,T1
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 9e9as 
partes. 

CONTRATANTE: 

HAIL 

CONTRATADO: 

.9  de  1 .)  de io de Recife, PE, 

IO C ARA CAVALCANTE— Coronel 
Ordenador de Despesas 

Assinado de forma digital 

FELIPE LONGA DA por FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 

FONTE:12249593450 Dados: 2022.07.07 
09:58:31 -0300' 

FELIPE LONGA DA FONTE 
CPF: 122.495.934-50 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 10 ° VOLUME 

Aos 09 dias do mês de Se(0444.0 do ano de dois mil e vinte e 

, 
dois, procedemos ao encerramep do Volume do processo 

administrativo n° 64583.0111 1/.201703, contendo as folhas 

n° 2LSOL a lg% 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

TOMAZ. ONIO ERNANDES RIBEIRO - 1° Ten 

Adjunto da SALC/HMAR 

2 


